
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LE
De

e L51/96
de Outubro de 1.996

rEstlna a Recelta e flxa.a
despesa do l{unic{plo de /
I'IOIT.À BONITA, Estado , de
Sergipel pará o Exercíclo
FÍnarxcel.ro de 1997. e da
provldênc1as correiatas. n

0 PREFEfTO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, no uso de suaa atrl-
brulções que the são conferidas por Lel.

Faço saber que a Cânara !Íuniclpal de Yereadores aprovou e
êu sémclono a seguinte Lel:

Art. Ls - Fica aprovado o oRÇAMEt{to-PRocRAHq para o h"1"É
plo de IIOITA BONITÂ, Estaào de Sergipe, para o Exercíclo Financglro
ãã-rgõzl- õ- s"ãl';ii"â-ã-Àãcàita .ü ft 4.ioo.ooo,oo (Quatro nirhões'
e trezentos nll reals), e flxa a Despesa em tguaL valor.

Àrt. 20 - A reallzação da Recelta será feita nedlante a a1
recadação- 

-ã"'tiru"tãsl -nã"ããi' -riásiàrã"ãrÁ", ortras ReceLtas corl
rentes-e ReceLtas de Capital, -de acordo con a Legislação vigente.

Art. 3c - A Despesa do t'tmlcíplo de MOITA BONITA, será efe
tuada de acordo "o, u-ptãÀ.ãtÀção ããtãÉãreciaa nos qgatroá anexosrT
d,lstrÍbuÍdos por Poderesr-órgãõs e Unldades Orçanentárlas.

Ârt. 4a - A apficação dos reculsoa referÍdos no artigo an-
far-se-a estritanente en observancia cta tTogratsaçao eslaoe-

parâ as Unldades orçamentárlas, aprovada noa anexos conponeg
ta Lel.
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Art. 5e - 0s vafores das ReceLtas e das Despesas con§tan-l
tes nesta LÀi.-poaerão ser corrigtdas na forna do o àÍsposto no Àr-
ii;o--4õ-ã.ráãi'aio prinetro da LeI ns 15o de fo de !'lalo iie L996.

Art. 6s - Drante a Execução orçanentárla, flca o Poder //
Executivo autorizado a:

r - abiir crédltos Suplementares até o linlte de 80fi
(oitenta por ãento) ãá Ú.spesa fixadã, corrlgÍda nos ternos do Art..
i;';1§."ãà ffi;;á rrr desta Lel, respeitanão o-disposto no Art. /
íl ã. lãi FeaÀral ne 4.12ot de 17-de Mãrço de 1964'-" sq !ç- '"-li*--'*";íí;;; ãp"""9à"" à"'créaltos por antecipação I

êa Receita nos ternos da LeglÉ1ação en vieor'
ru - lluãrriai nonãtarÍanenfe, os vglores da Recelta

e da Despesa vigenteJ*ãâ-õi-aã-J"tiãirã-aã-iÓg7- atê o tinite nâxiuo'
dos índtces oficÍqls de lnflação "cunrtaàoã-áá 

pãrfoAor.de-acordo /
coa o Art. 4e parácral; $sr"$; ür ;ó lió ãe ió ae uáro de 1996'
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Art. 7e - Ssta teÍ entra ea vigor a partlr de OI de Janeiro
de 1 .997 .

Ârt. 8e - Revogam-se às disposições en contrárlo.

GABI§ETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE !,IOITA BONITÂ (SN1,
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